
DECRETO Nº 45.755, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Altera o Decreto nº 45.690, de 1º de ja-
neiro de 2005, que dispõe sobre o reca-
dastramento dos servidores públicos,
ativos e inativos, bem como dos pensio-
nistas municipais.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 45.690,
de 1º de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º..............................................................
Parágrafo único. Para fins do recadastramento previsto
no “caput” deste artigo:
I - os servidores em atividade deverão se apresentar
nas respectivas unidades de lotação;
II - os aposentados e pensionistas deverão se apre-
sentar, conforme o caso, na unidade de recursos hu-
manos que processa o pagamento dos seus proventos
ou no Instituto de Previdência Municipal de São Paulo
- IPREM;
III - no caso dos servidores afastados para outras es-
feras de governo ou Poderes, dos aposentados e pen-
sionistas, salvo quando, em qualquer situação, resi-
direm em municípios limítrofes à Cidade de São Paulo,
a Secretaria Municipal de Gestão expedirá, por ato
próprio, as necessárias instruções.”(NR)

Art. 2º. O prazo previsto no “caput” do artigo 1º do Decreto nº
45.690, de 2005, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta)
dias, contados da data da publicação deste decreto.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Gestão estabelecerá, no
prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação deste
decreto, normas e orientações complementares para a exe-
cução do disposto no Decreto nº 45.690, de 2005.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o artigo 5º do Decreto nº 45.690, de 2005.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUÍZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.756, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada DOUTORES DA
ALEGRIA - ARTE, FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, sediada
na Rua Alves Guimarães, nº 73, Pinheiros, no Município de São
Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.757, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada FUNDESP - FUN-
DAÇÃO ESPERANÇA, sediada na Rua Miguel de Araújo Bar-
reto, nº 246, Jardim Avelino, no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.758, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada CAMP - CENTRO
DE APRENDIZAGEM E MONITORAMENTO PROFISSIONAL DO
JABAQUARA, sediada na Rua Raiz da Serra, nº 57, Jardim
Oriental, Distrito do Jabaquara, no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.759, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO PIO
XII - IRMÃS FRANCISCANAS DA PROVIDÊNCIA DE DEUS, se-
diada na Rua Colégio Pio XII, nº 233, Morumbi, no Município
de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.760, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Declara de utilidade pública municipal a
entidade que especifica.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal, nos
termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE LUZ DE SALOMÃO - ABLUSA, sediada na Rua Bri-
gadeiro Galvão, nº 820, Barra Funda, no Município de São
Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças

FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.761, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Altera o Decreto nº 4.603, de 17 de fe-
vereiro de 1960.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 4.603, de 17 de fevereiro de
1960, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal,
nos termos da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de
1955, com alterações posteriores, a entidade denomi-
nada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA
DE NAZARÉ, sediada na Avenida Nazaré, nº 1361, no
Município de São Paulo.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.762, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Dá nova redação ao artigo 1º do De-
creto nº 39.704, de 7 de agosto de
2000.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade do
disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do Município de
São Paulo,
DECRETA:
Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº 39.704, de 7 de agosto de
2000, acrescido de parágrafo único, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º. Fica permitido à Fazenda do Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado dos Ne-
gócios da Segurança Pública, o uso, a título precário e
gratuito, da área de propriedade municipal, com edifi-
cações, localizada na Rua São Gonçalo do Abaeté,
para instalação e funcionamento da sede da 4ª Com-
panhia do 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
- 9º BPM/M do Estado de São Paulo.
Parágrafo único. A formalização da permissão de uso
de que trata o “caput” deste artigo fica condicionada
ao atendimento das condições especiais previstas nos
§§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 158 da Lei nº 13.885, de
25 de agosto de 2004.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.763, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 30.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando atender a Emenda Parlamentar 34730011 -
Fundação Dorina Nowill,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR
93.10.08.244.0118.6232 Emendas Parlamentares

33504100.02 Contribuições 30.000,00

30.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
93.10.08.244.0118.6232 Emendas Parlamentares

33903900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

30.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO

MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.764, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 18.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando atender a Casa Abrigo Helenira Rezende de
Souza Nazareth,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 18.000,00 (de-
zoito mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento
vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.422.0318.2150 Administração da Coordenadoria Especial da Mulher

33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas 18.000,00

18.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.422.0318.2150 Administração da Coordenadoria Especial da Mulher

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.000,00

18.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.765, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 20.865.028,63, de acordo com a Lei
nº 13.942/04

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando recursos necessários para a cobertura dos
contratos do “Programa de Transporte do Escolar Gratuito -
Vai e Volta”,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 20.865.028,63
(vinte milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, vinte e oito
reais e sessenta e três centavos), suplementar às seguintes do-
tações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.365.0303.2847 Transporte do Escolar - EMEI

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.565.028,63
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 150.000,00

16.10.12.361.0303.2848 Transporte do Escolar - EMEF
33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 150.000,00

20.865.028,63

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.361.0303.2848 Transporte do Escolar - EMEF

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.865.028,63

20.865.028,63

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 9 de março
de 2005, 452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de março
de 2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 45.766, DE 9 DE MARÇO DE 2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 34.000,00, de acordo com a Lei nº
13.942/04

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da
autorização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de
2.004, e visando despesas de exercícios anteriores,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 34.000,00 (trinta
e quatro mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
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